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 O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Goulart, visa obrigar a 
utilização do trabalho de fisioterapeutas nos Centros de Educação Infantil – CEI e nas unidades 
e equipes integrantes da Rede Municipal de Saúde. Esses profissionais terão por função: 
promover e verificar regularmente o desenvolvimento neuropsicomotor dos alunos matriculados 
nos Centros de Educação Infantil – CEI e das crianças atendidas pelas unidades e equipes 
médicas, sobretudo de pediatria, da Rede Municipal de Saúde; divulgar a importância da 
estimulação motora para a formação física e mental das crianças em idade pré-escolar; 
promover, ensinar, aperfeiçoar e difundir métodos modernos, eficazes e econômicos 
relacionados ao desenvolvimento da psicomotricidade infantil, inclusive por meio de atividades 
recreativas, nas Redes Municipais de Ensino e Saúde. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 15/04/2015. 
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